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SECRETARIA REGIONAL DA INCLUSÃO E ASSUNTOS SOCIAIS
Direção Regional do Trabalho e da Ação Inspetiva

Regulamentação do Trabalho
Despachos:

Portarias  de Condições de Trabalho:

...

...

Portarias de Extensão:

Portaria de Extensão n.º 1/2016
Portaria de Extensão  do Contrato Coletivo entre a Associação

Portuguesa de Facility Services - APFS e a Federação dos
Sindicatos da Indústria e Serviços - FETESE - Revisão glo-
bal.
Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma daMadeira, n.º 23 de 2 de dezembro de 2015, foi publicada aConvenção Coletiva de Trabalho referida em epígrafe.
Considerando que essa convenção abrange apenas asrelações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos represen-tados pelas associações outorgantes;
Considerando a existência de idênticas relações laboraisna Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem noaludido âmbito de aplicação;
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor etendo em vista o objetivo de uma justa uniformização dascondições de trabalho, nomeadamente em matéria de retri-buição;
Deste modo verifica-se a existência de circunstânciassociais e económicas que justificam a presente extensão;
Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código doTrabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro,mediante a publicação do competente Projeto no JORAM,n.º 23, III Série, de 2 de dezembro de 2015, não tendo sidodeduzida oposição pelos interessados;
Manda o Governo Regional da Madeira, pela SecretáriaRegional da Inclusão e Assuntos Sociais, ao abrigo do dis-posto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, de22 de setembro, do art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de feve-reiro, e nos termos previstos no art.º 514.º e n.º 2 do art.º516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.ºAs disposições constantes do Contrato coletivo entre aAssociação Portuguesa de Facility Services - APFS e aFederação dos Sindicatos da Indústria e Serviços - FETESE- Revisão global, publicado no JORAM, III Série, n.º 23, de2 de dezembro de 2015, são tornadas aplicáveis na RegiãoAutónoma da Madeira:
a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,

não filiados na associação de empregadores outorgante, que
prossigam a atividade económica abrangida, e aos trabalha-
dores ao serviço dos mesmos, das profissões e categorias
previstas, filiados ou não nas associações sindicais signatá-
rias.

b) aos trabalhadores não filiados nas associações sindicais sig-
natárias, das profissões e categorias previstas, ao serviço de
empregadores filiados na associação de empregadores
outorgante.

Artigo 2.ºA presente Portaria de Extensão entra em vigor no diaseguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto àstabelas de remuneração mínima a partir de 1 de setembro de2015.
Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, aos 4 de

janeiro de 2016. - A Secretária Regional da Inclusão e Assuntos
Sociais, Rubina Maria Branco Leal Vargas.

Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Contrato Coletivo
entre a APECA - Associação Portuguesa das Empresas de
Contabilidade e Administração e o Sindicato do Comércio,
Escritórios, Serviços, Alimentação, Hotelaria e Turismo
(SinCESAHT) e outras - Alteração salarial e outras e texto
consolidado.
Nos termos e para os efeitos dos artigos 516.º do Códigodo Trabalho, e 114.º e 116.º do Código do ProcedimentoAdministrativo, e tendo presente o disposto no art.º 11.º daLei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, torna-se público que seencontra em estudo nos serviços competentes da SecretariaRegional da Inclusão e Assuntos Sociais, a eventual emissãode uma Portaria de Extensão do Contrato coletivo entre aAPECA - Associação Portuguesa das Empresas deContabilidade e Administração e o Sindicato do Comércio,Escritórios, Serviços, Alimentação, Hotelaria e Turismo(SinCESAHT) e outras - Alteração salarial e outras e textoconsolidado, publicado no BTE, n.º 45 de 8 de dezembro de2015, e transcrito neste Jornal Oficial.
Nos termos legais, podem os interessados, nos 15 diasseguintes ao da publicação do presente Aviso, deduzir, porescrito, oposição fundamentada ao referido projeto.
Têm legitimidade para tal, quaisquer particulares, pes-soas singulares ou coletivas, que possam ser, ainda que indi-retamente, afetadas pela emissão da referida Portaria deExtensão.
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Assim para os devidos efeitos se publica o projeto de por-taria e a respetiva nota justificativa:

Nota JustificativaNo Boletim de Trabalho e Emprego, n.º 45 de 8 dedezembro de 2015, foi publicada a Convenção Coletiva deTrabalho referida em epígrafe que é transcrita nesteJORAM. 
Considerando que essa convenção abrange apenas asrelações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos represen-tados pelas associações outorgantes;
Considerando a existência de idênticas relações laboraisna Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem noaludido âmbito de aplicação;
AVISO DE PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO
CONTRATO COLETIVO ENTRE A APECA - ASSOCIAÇÃO
PORTUGUESA DAS EMPRESAS DE CONTABILIDADE E
ADMINISTRAÇÃO E O SINDICATO DO COMÉRCIO,
ESCRITÓRIOS, SERVIÇOS, ALIMENTAÇÃO, HOTELARIA E
TURISMO (SINCESAHT) E OUTRAS - ALTERAÇÃO SALA-
RIAL E OUTRAS E TEXTO CONSOLIDADO.
Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da Lei n.º7/2009, de 12 de fevereiro, e nos termos previstos no art.º514.º e do n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, mandao Governo Regional da Madeira, pela Secretária Regional daInclusão e Assuntos Sociais, o seguinte:

Artigo 1.ºAs disposições constantes do Contrato Coletivo entre aAPECA - Associação Portuguesa das Empresas deContabilidade e Administração e o Sindicato do Comércio,Escritórios, Serviços, Alimentação, Hotelaria e Turismo(SinCESAHT) e outras - Alteração salarial e outras e textoconsolidado, publicado no BTE, n.º 45 de 8 de dezembro de2015, e transcrito neste JORAM, são tornadas aplicáveis naRegião Autónoma da Madeira:
a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,não filiados na associação de empregadores outorgante, queprossigam a atividade económica abrangida, e aos trabalha-dores ao serviço dos mesmos, das profissões e categoriasprevistas, filiados ou não nas associações sindicais signatá-rias.
b) aos trabalhadores não filiados nas associações sindicais sig-natárias, das profissões e categorias previstas, ao serviço deempregadores filiados na associação de empregadoresoutorgante.

Artigo 2.ºA presente Portaria de Extensão entra em vigor no diaseguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à tabe-la de remunerações mínimas mensais e demais cláusulas deconteúdo remuneratório a partir de 1 de julho de 2015.
Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, aos 4 de

janeiro de 2016. - A Secretária Regional da Inclusão e Assuntos
Sociais, Rubina Maria Branco Leal Vargas.

Contrato Coletivo entre a APECA - Associação Portuguesa dasEmpresas de Contabilidade e Administração e o Sindicatodo Comércio, Escritórios, Serviços, Alimentação, Hotelariae Turismo (SinCESAHT) e outras - Alteração salarial eoutras e texto consolidado.
Cláusula 1.ª

(Área e âmbito)
1 - O presente contrato coletivo de trabalho, adiantedesignado por CCT, obriga, por um lado as empresas repre-sentadas pela APECA - Associação Portuguesa dasEmpresas de Contabilidade e Administração, e, por outrolado os trabalhadores ao seu serviço representados pelasassociações sindicais outorgantes e aplica-se em todo o ter-ritório nacional às empresas que prestem serviços nas ativi-dades contidas no CAE 74120.
2 - O presente CCT abrange potencialmente 21 560 tra-balhadores e 4142 empregadores.

Cláusula 2.ª
(Vigência)

1 - (Mantém-se.)
2 - A tabela de remunerações mínimas mensais e demaiscláusulas de conteúdo remuneratório vigoram entre 1 dejulho e 31 de dezembro de 2015.

Cláusula 3.ª
(Denúncia e revisão)

1 - (Mantém-se.)2 - (Mantém-se.)3 - (Mantém-se.)
a) A partir de 1 de outubro de 2015 as partes darão início aoprocesso negocial de revisão global do CCT e fixação dastabelas salariais para o ano civil de 2016.
4 - (Mantém-se.)………………

Cláusula 29.ª
(Subsídio de refeição)

Os trabalhadores abrangidos pelo presente CCT temdireito a um subsídio de refeição no período referido na cláu-sula 2.ª, por cada dia de trabalho efetivo, no valor de 6,20 €.
Cláusula 57.ª

(Disposição final)
As matérias não alteradas mantêm-se em vigor nos ter-mos constantes do CCT publicado no Boletim do Trabalho eEmprego, 1.ª série, n.º 27, de 22 de julho de 2004 (pág. 2343e segts.), com as alterações constantes do Boletim doTrabalho e Emprego, n.º 27, de 22 de julho de 2006 (pág.3100 e segts.) e no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 38,de 15 de outubro de 2008 (pág. 4059 e segts.).………………

Convenções Coletivas de Trabalho:
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ANEXO II
Tabela salarial

Remuneração
Nível Categoria (1 de julho a

dezemro/2015)
Analista de informática

1 Contabilista 1 060 €
Técnico oficial de contas
Diretor de serviços
Chefe de serviços
Inspetor administrativo

2 Programador de informática 965 €
Secretário-geral
Tesoureiro
Chefe  de secção3 Técnico de contabilidade principal 818 €
Analista de funções
Planeador de informática de 1.ª

4 Secretário de direção 756 €
Técnico de contabilidade de 1.ª
Técnico administrativo
Caixa
Rececionista-secretariado
Técnico de serviços externos

5 Planeador de informática de 2.ª 693 €
Técnico de contabilidade de 2.ª
Assistente administrativo I
Cobrador de 1.ª
Controlador de informática de 1.ª

6-A Operador de computador de 2.ª 617 €
Rececionista de 1.ª
Assistente administrativo II
Estagiário (planeador de informática)

6-B Rececionista - secretariado (estagiário) 611 €
Técnico de contabilidade (estagiário)
Cobrador de 2.ª
Controlador de informática de 2.ª

7 Recepcionista de 2.ª 567 €
Telefonista de 1.ª
Assistente administrativo III
Contínuo de 1.ª

8-A Guarda de 1.ª 513 €
Porteiro de 1.ª
Telefonista de 2.ª
Estagiário do 2.º ano (escriturário)

8-B Estagiário (controlador de informática) 513 €
Estagiário/rececionista
Estagiário (operador de registo de dados)
Contínuo de 2.ª

9-A Guarda de 2.ª 513 €
Porteiro de 2.ª

9-B Estagiário do 1.º ano (escriturário) 513 €
10 Trabalhador de limpeza 513 €
11 Paquete até 17 anos 404 €

Porto, 22 de julho de 2015.
Pela APECA - Associação Portuguesa das Empresas deContabilidade e Administração:

Carlos Manuel Boavida Ferreira, mandatário.
Pelo Sindicato do Comércio, Escritórios, Serviços,Alimentação, Hotelaria e Turismo (SinCESAHT):

Henrique Pereira Pinheiro Castro, mandatário.
Pelo FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos doComércio, Escritório e Serviços:

Jorge Manuel Silva Pinto, mandatário.
Pela Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços - FETE-SE, em representação dos sindicatos seus filiados:
SITESE - Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços;
Sindicato do Comércio, Escritórios e Serviços -SINDCES/UGT;

António Silva Santos, mandatário.
Texto consolidado
CAPÍTULO I

Área, âmbito, vigência e revisão
Cláusula 1.ª
Área e âmbito

1 - O presente contrato coletivo de trabalho, adiantedesignado APECA - Associação Portuguesa das Empresas deContabilidade e Administração, e, por outro lado os traba-lhadores ao seu serviço representados pelas associações sin-dicais outorgantes e aplica-se em todo o território nacional àsempresas que prestem serviços nas atividades contidas noCAE 74120.
2 - O presente CCT abrange potencialmente 21 560 tra-balhadores e 4142 empregadores.

Cláusula 2.ª
Vigência

1 - O presente CCT vigora pelo período de um ano e entraem vigor nos termos da lei, ou seja, cinco dias após a suapublicação no Boletim do Trabalho e Emprego.
2 - A tabela de remunerações mínimas mensais e demaiscláusulas de conteúdo remuneratório vigoram entre 1 dejulho e 31 de dezembro de 2015.

Cláusula 3.ª
Denúncia e revisão

1 - A denúncia consiste na apresentação, por qualquer daspartes, de proposta de revisão a qual revestirá forma escrita.
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2 - A parte destinatária da proposta responderá nos 30dias seguintes à sua receção, apresentando contraproposta.
3 - As negociações diretas terão o seu início no prazomáximo de 15 dias após a receção da contraproposta.
a) A partir de 1 de outubro de 2015 as partes darão início aoprocesso negocial de revisão global do CCT e fixação dastabelas salariais para o ano civil de 2016.
4 - A convenção a rever manter-se-á em vigor até sersubstituída por novo instrumento de regulamentação coleti-va de trabalho.

CAPÍTULO II
Admissão e carreira profissional

Cláusula 4.ª
Categoria e reclassificação profissional

1 - As categorias profissionais abrangidas pelo presenteCCT são as que se enumeram e definem no anexo I.
2 - Nos casos em que haja lugar a reclassificação profis-sional decorrente da aplicação do número anterior, este deve-rá efetuar-se no prazo de 120 dias após a publicação do pre-sente CCT.
3 - Os casos de dúvida quanto à reclassificação dos tra-balhadores deverão ser resolvidos pela comissão paritáriaprevista neste contrato nos 30 dias subsequentes à entrada dopedido.

Cláusula 5.ª
Classificação profissional

1 - É vedado às entidades patronais atribuir categoriasdiferentes das previstas neste contrato.
2 - As categorias profissionais omissas serão definidas eenquadradas nos grupos que lhe correspondem pela comis-são paritária prevista neste contrato.
3 - As definições de categorias omissas serão feitas obri-gatoriamente a requerimento de qualquer interessado, ou seurepresentante na comissão paritária, entendendo-se porrepresentantes a APECA e o SinCESAHT.

Cláusula 6.ª
Condições de admissão

1 - Só poderão ser admitidos ao serviço das empresascandidatos que reúnam as seguintes condições:
a) Habilitações mínimas.a) 1 - Técnicos de contabilidade - 9.º ano de escolaridade oucurso técnico-profissional adequado, legalmente reconheci-do.

a) 2 - Administrativos e apoio - 9.º ano de escolaridade ouequivalente ou cursos específicos oficiais ou oficializadosque não tenham duração inferior, ou que sejam profissionaise disso façam prova.
a) 3 - Serviços auxiliares: habilitações mínimas legais.
b) Idade mínima de admissão:

Área Categorias Idade
Contabilidade Técnico contabilidade 18

Paquete 16
Serviços Contínuo 18
auxiliares Telefonista 18

Técnico serviços externos 18
Cobrador 18

Administrativos Restantes categorias 16e apoio

Cláusula 7.ª
Período experimental

1 - A admissão será feita a título experimental, por umperíodo de 60 ou 90 dias conforme a empresa tenha mais oumenos de 20 trabalhadores.
2 - Para as profissões qualificadas o período previstopoderá ser alargado até 180 dias, mediante acordo por escri-to.
3 - Findo o período experimental a admissão torna-sedefinitiva, contando-se a antiguidade desde a data da admis-são provisória.
4 - Quando qualquer profissional transitar de uma empre-sa para outra cujo capital seja subscrito maioritariamente portodos os sócios daquela, ou pela própria sociedade, e igual-mente abrangida pelo presente contrato, deverá contar-se,para todos os efeitos, a data de admissão na primeira firma.

Cláusula 8.ª
Documento de admissão

No ato de admissão definitiva as empresas obrigam-se aentregar a cada trabalhador um documento do qual conste asua identificação, categoria profissional ou grau, retribuiçãomensal, local de trabalho e demais condições acordadas,ficando com uma cópia devidamente assinada pelo trabalha-dor.
Cláusula 9.ª

Admissão para efeitos de substituição temporária
1 - A admissão para efeitos de substituição temporáriaentende-se sempre feita a termo.
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2 - O trabalhador substituto não poderá auferir retribuiçãoinferior à da categoria que lhe for atribuída.
3 - Os trabalhadores admitidos nas condições desta cláu-sula terão direito às regalias estabelecidas neste contrato.

Cláusula 10.ª
Desempenho de funções

1- Sempre que um trabalhador execute tarefas inerentes adiversas categorias profissionais terá direito a ser pago pelosalário daquelas categorias, na proporção do tempo de servi-ço em cada uma prestado.
2 - Na impossibilidade de determinar com rigor o tempoa que o trabalhador está afeto ao serviço prestado em cadacategoria, ser-lhe-á atribuída a remuneração da mais eleva-da.

Cláusula 11.ª
Substituições temporárias

1- A entidade patronal pode encarregar temporariamenteo trabalhador de serviços não compreendidos no objeto docontrato, desde que tal mudança não implique diminuição daretribuição nem modificação substancial da posição do tra-balhador.
2 - Sempre que um trabalhador substituir outro de cate-goria superior para além de 30 dias, passará a receber comoretribuição a da categoria do trabalhador substituído duranteo tempo que essa substituição durar.
3 - Quando o exercício de tais funções resultar da substi-tuição de qualquer trabalhador e esta já tiver durado 120 diasser-lhe-ão em definitivo atribuídas a categoria e a retribuiçãorespetiva, salvo nos casos de doença, serviço militar ou inca-pacidade temporária.

Cláusula 12.ª
Densidades

1- Funções de chefia:
a) O número de trabalhadores classificados na categoria dechefe de secção não será nunca inferior a 10 % do total detécnicos de contabilidade, escriturários e equiparados, semprejuízo de número mais elevado já existente.b) Será, porém, obrigatória a existência de um trabalhadorclassificado como chefe de secção ou superior, nas empre-sas que tenham, pelo menos, cinco trabalhadores ao seu ser-viço.
2 - Outras funções:
a) Na classificação de trabalhadores que exerçam funções detécnico de contabilidade, escriturários e equiparados seráobservado o quadro base constante desta cláusula, sem pre-juízo do disposto na cláusula seguinte.b) Os operadores de computador e de máquinas de contabili-dade são equiparados a escriturários e serão classificadosem conjunto com estes de acordo com o quadro-base.

c) O número de trabalhadores classificados como estagiáriosnão poderá exceder o número de terceiros-escriturários.d) O número de dactilógrafos não pode exceder 25 % do totalde escriturários e estagiários, com arredondamento para aunidade imediatamente superior, salvo nos escritórios commenos de 4 trabalhadores, em que será permitida a existên-cia de 1 dactilógrafo.e) Os paquetes que não passem a estagiários ou técnico de ser-viços externos serão promovidos a contínuos logo que atin-jam 18 anos de idade. Os contínuos que posteriormente per-façam as habilitações literárias exigidas passarão ao quadrode administrativos e apoio.f) É o seguinte o quadro-base para classificação de técnicos decontabilidade e escriturários.
ClassesNúmero de profissionais

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
1.ª 1 1 1 1 1 1 2 2 2 2
2.ª - 1 1 1 2 2 2 3 3 3
3.ª - - 1 2 2 3 3 3 4 5

Nota - No caso de o número de trabalhadores a classificar sersuperior a 10, mantém-se a proporção resultante deste quadro.
3 - Os sócios gerentes das empresas, quando exerçamtambém atividade para além da gerência, entram no cômpu-to do quadro de densidades.

Cláusula 13.ª
Acesso automático

1 - O acesso automático dos trabalhadores abrangidospelo presente CCT processa-se do seguinte modo:
a) Os trabalhadores classificados na categoria de estagiárioascenderão, após 2 anos de permanência, à classe mais baixada categoria profissional para que estagiam, salvo o dispos-to na alínea seguinte;b) Os dactilógrafos logo que completem dois anos de perma-nência na categoria, serão promovidos à categoria de tercei-ro-escriturário, sem prejuízo das funções exercidas anterior-mente;c) Os contínuos de 2.ª, porteiros de 2.ª, guarda de 2.ª, telefo-nistas de 2.ª e rececionistas de 2.ª, ascenderão à 1.ª classedas respetivas categorias, após três anos de permanêncianesta;d) Os terceiros e segundos escriturários e equiparados ascen-derão à classe imediatamente superior, após três anos depermanência na respetiva categoria;e) Os técnicos de contabilidade de 2.ª ascenderão a técnicos decontabilidade de 1.ª após dois anos de permanência nestacategoria.
2 - No provimento de categorias superiores a técnico decontabilidade de 1.ª e a 1.º escriturário as empresas deverãodar sempre preferência a trabalhadores já ao seu serviço,tendo como critério de escolha:
a) Competência e zelo;b) Maiores habilitações literárias e profissionais, incluindocursos de aperfeiçoamento e formação;c) Antiguidade (na empresa e na categoria ou equiparado).
3 - A antiguidade na categoria conta-se a partir da data daúltima promoção.
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4 - Os trabalhadores que à data da entrada em vigor destaconvenção tenham, nas categorias ou escalões de acessoautomático, tempo de permanência igual ou superior aoagora fixado ascenderão automaticamente à categoria ouescalão imediatamente superior.
Cláusula 14.ª

Quadros de pessoal
1 - As empresas enviarão às entidades competentes deacordo com as disposições legais em vigor, o mapa de traba-lhadores ao seu serviço, durante o mês de novembro de cadaano, com dados atualizados em relação ao mês de outubroanterior (Decreto-Lei n.º 332/93, 25/9).

CAPÍTULO III
Direitos e deveres das partes

Cláusula 15.ª
Deveres das empresas

São deveres das empresas:
a) Prestar ao sindicato outorgante os esclarecimentos que lhessejam pedidos sobre factos que se relacionem com o cum-primento da presente convenção;b) Cumprir rigorosamente as disposições da lei e desta con-venção;c) Enviar ao sindicato outorgante o valor das quotizações sin-dicais, acompanhadas dos respetivos mapas de quotizaçãoconvenientemente preenchidos em todas as colunas até aodia 20 do mês seguinte a que disserem respeito, se os traba-lhadores o tiverem autorizado por escrito;d) Usar de urbanidade e justiça em todos os atos que envolvamrelações com os trabalhadores, assim como exigir do pes-soal investido em funções de chefia e fiscalização que tratecom correção os trabalhadores sob as suas ordens.

Cláusula 16.ª
Deveres dos trabalhadores

São deveres de todos os trabalhadores:
a) Respeitar e obedecer, em matéria de serviço, aos superiores

hierárquicos;
b) Guardar segredo profissional sobre todos os assuntos que

não estejam expressamente autorizados a revelar, salvaguar-
dando-se a defesa dos seus direitos e garantias consignadas
neste CCT;

c) Executar todos os serviços que lhes forem confiados e que
estejam de harmonia com a sua categoria profissional;

d) Observar quaisquer regulamentos internos elaborados de
acordo com as necessidades normais e ocasionais de servi-
ço e quando em conformidade com as cláusulas deste con-
trato;

e) Respeitar e fazer-se respeitar dentro dos locais de trabalho;
f) Não executar para terceiros, direta ou indiretamente, servi-

ços que façam parte do âmbito das atividades prosseguidas
pela entidade patronal, nem divulgar informações ou méto-
dos de trabalho respeitante a esta ou aos seus clientes;g) Dar cumprimento às cláusulas do presente contrato e cum-prir as deliberações da comissão paritária em matéria dacompetência desta.

Cláusula 16.ª-A
Deveres específicos dos técnicos oficiais de contas
a) Os técnicos oficiais de contas deverão pautar o exercício dasua atividade no respeito pela lei e pelas diretivas da suaentidade patronal, que deverão sempre respeitar, salvo searguirem, por escrito, a sua ilegalidade;b) As relações entre os técnicos oficiais de contas e as empre-sas clientes da sua entidade patronal deverão limitar-se ape-nas ao estritamente necessário para a execução dos serviçoscontabilístico-fiscais, de que estão incumbidos;c) O técnico oficial de contas, quando cesse o seu contratoindividual de trabalho, não pode assumir qualquer vínculocontratual relativamente a clientes da sua entidade patronal,até ao termo do exercício seguinte ao da cessação do con-trato de trabalho.

Cláusula 17.ª
Garantias dos trabalhadores

1- É vedado às empresas:
a) Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça osseus direitos ou beneficie das garantias, bem como despedi-lo ou aplicar-lhe sanções por causa desse exercício;b) Exercer pressão sobre o trabalhador para que atue no senti-do de influir desfavoravelmente nas condições de trabalho,dele ou dos companheiros;c) Diminuir a retribuição, baixar a categoria ou alterar a situa-ção profissional sem o seu consentimento;d) Transferir o trabalhador para outra localidade sem o seu pré-vio consentimento por escrito, salvo os casos previstos nalei;e) Prejudicar o trabalhador em direitos ou garantias já adquiri-dos se transitar, por iniciativa da empresa, de uma empresapara outra da qual a primeira seja associada ou tenha admi-nistrador ou sócios gerentes comuns ou se verifique fusão,absorção, trespasse ou venda;f) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou utilizar serviçosfornecidos pela empresa ou por pessoa por ela indicada;g) Explorar, com fins lucrativos, quaisquer cantinas, refeitó-rios, economatos ou outros estabelecimentos para forneci-mento de bens ou prestação de serviço aos profissionais;h) Despedir e readmitir o trabalhador, mesmo com o seu acor-do, havendo o propósito de o prejudicar em direitos ougarantias já adquiridas;i) Despedir o trabalhador sem justa causa.
2 - A prática culposa pela entidade patronal de qualquerato em contravenção do disposto nesta cláusula dá ao traba-lhador a faculdade de rescindir o contrato de trabalho con-forme o estipulado no número 3 da cláusula 46.ª

Cláusula 18.ª
Transferência do local de trabalho

1 - A entidade patronal só pode transferir o trabalhadorpara outro local de trabalho nos termos do número 4 da cláu-sula 7.ª, ou se resultar da mudança total ou parcial do esta-belecimento onde aquele prestar serviço.
2 - No caso previsto na segunda parte do número anterior,se houver prejuízo sério para o trabalhador, este poderá res-



8 4 de janeiro de 2016III
Número 1

cindir o contrato, tendo direito à indemnização fixada nesteCCT, salvo se a entidade patronal provar que da mudançanão resulta prejuízo sério para o trabalhador.
3 - A entidade patronal custeará sempre as despesas feitaspelo trabalhador diretamente impostas pela transferência.

Cláusula 19.ª
Direitos especiais da mulher

Além do estipulado neste CCT em matéria de regaliaspara a generalidade dos profissionais abrangidos, as entida-des patronais concederão aos profissionais do sexo femininomais as seguintes, sem prejuízo, em qualquer caso, da garan-tia do lugar, do período de férias ou de quaisquer outrasgarantias concedidas pela empresa.
a) Durante o período de gravidez e até 3 meses após o parto,dispensa de tarefas que obriguem a longa permanência de péou outras posições incómodas ou impliquem grande esforçofísico;b) Uma licença de maternidade de 120 dias consecutivos, 60dos quais necessariamente a seguir ao parto, podendo os res-tantes ser gozados, total ou parcialmente, antes ou depois doparto;c) Dois períodos distintos de duração máxima de uma hora,durante todo o tempo que durar a amamentação;d) No caso de não haver lugar a amamentação, a mãe ou o paitrabalhador têm direito, por decisão conjunta, à dispensareferida no número anterior para aleitação até o filho perfa-zer um ano;
e) Dispensa, quando pedida, da comparência ao trabalho até 1

dia em cada mês, com o pagamento facultativo da remune-
ração correspondente.

Cláusula 20.ª
Garantias dos trabalhadores menores

1 - É vedado às entidades patronais utilizarem os meno-res de 18 anos em postos de trabalho que impliquem esfor-ços prejudiciais ao normal desenvolvimento do jovem.
2 - Aos menores de 18 anos é proibida a prestação de tra-balho noturno.

Cláusula 21.ª
Trabalhadores estudantes

Aos trabalhadores estudantes de cursos oficiais ou oficia-lizados deve ser concedida até 1 hora diária, durante o perío-do escolar, sem prejuízo da sua retribuição, nos casos em quese verifique a sua necessidade, devidamente justificada, parafrequência das aulas.
Cláusula 22.ª

Direito à actividade sindical
A empresa obriga-se a facilitar aos seus trabalhadores,quando dirigentes ou delegados sindicais, membros decomissões paritárias ou sindicais de empresa, o cumprimen-to da sua missão, não podendo daí resultar qualquer prejuízoimediato ou mediato para esses trabalhadores.

CAPÍTULO IV
Prestação de trabalho

Cláusula 23.ª
Horário de trabalho

1 - O período normal de trabalho para o pessoal abrangi-do por este contrato será somente de segunda-feira a sexta-feira, não podendo exceder 40 horas semanais, sem prejuízode horários de menor duração que já estejam a ser pratica-dos.
2 - O período de trabalho diário deverá ser interrompido,por um período não inferior a 1 hora nem superior a 2 horas,depois de 3 ou 4 horas de trabalho consecutivo.

Cláusula 24.ª
Isenção do horário de trabalho

1 - Os trabalhadores isentos de horário de trabalho têmdireito a retribuição especial.
2 - Essa retribuição especial nunca será inferior a 25 % daremuneração mensal normal.
3 - Podem renunciar à retribuição referida no númeroanterior os trabalhadores que exerçam funções de direção naempresa.
4 - Compete à entidade patronal requerer a isenção dohorário de trabalho, carecendo, contudo, da prévia concor-dância do trabalhador.

Cláusula 25.ª
Determinação de retribuição

Para todos os efeitos, as retribuições relativas a períodosinferiores a 1 mês são calculadas na base do salário/hora, oqual é determinado pela seguinte fórmula:
Salário/hora =   Remuneração mensal x 12 (meses)

Horas semanais x 52 (semanas)
Cláusula 26.ª

Trabalho suplementar
1 - O trabalho suplementar só poderá ser prestado:
a) Quando as empresas tenham que fazer face a acréscimos

temporários de trabalho;
b) Quando as empresas estejam na eminência de prejuízos

importantes ou se verifiquem casos de força maior;
c) Os trabalhadores poderão escusar-se a prestar trabalho

suplementar em casos imprescindíveis e justificáveis.
2 - O trabalho suplementar dá direito a remuneração

especial, a qual será igual à retribuição normal acrescida das
seguintes percentagens:
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a) 100 %, se o trabalho for diurno;b) 150 %, se o trabalho for noturno;c) 150 %, se o trabalho for prestado em dias de descanso sema-nal, descanso complementar ou em feriados.
3 - Para efeitos do número anterior, considera-se trabalhonoturno o prestado entre as 20 e as 7 horas.

CAPÍTULO V
Retribuição mínima do trabalho

Cláusula 27.ª
Retribuição mínima do trabalho

1 - Considera-se retribuição tudo aquilo a que, nos termosdo presente contrato, o trabalhador tem direito regular eperiodicamente, como contrapartida do seu trabalho.
2 - A remuneração certa mínima mensal é a prevista noanexo II.

Cláusula 28.ª
Abono para falhas

1 - Os trabalhadores que exerçam a função de caixa terãodireito a um subsídio mensal de 4 % para falhas, sobre aremuneração certa mínima mensal prevista para esta catego-ria profissional no anexo II.
a) Os trabalhadores classificados na categoria de técnico deserviços externos e que, habitualmente, procedam a paga-mentos, cobranças ou recebimentos têm direito ao abonopara falhas fixado no número anterior.
2 - Em caso de ausência, o substituto receberá o referidosubsídio em relação ao tempo que durar a substituição.Nos meses incompletos o abono será proporcional ao perío-do em que o trabalhador tenha aquela responsabilidade.

Cláusula 29.ª
Subsídio de refeição

1 - Os trabalhadores abrangidos pelo presente contratotêm direito a um subsídio de alimentação no valor de 6,20 €por cada dia completo de trabalho efetivo.
Cláusula 30.ª

Documento, data e forma de pagamento
1 - A empresa é obrigada a entregar aos seus trabalhado-res no ato de pagamento da retribuição documento escrito,no qual figurem o nome completo do trabalhador, categoria,período de trabalho a que corresponde a remuneração e dis-criminação de outras remunerações suplementares, os des-contos e montante líquido a receber.
2 - O pagamento deve ser efetuado até ao último dia detrabalho do mês a que respeita, não podendo o trabalhadorser retido para aquele efeito além do período normal do tra-balho diário, devendo o pagamento ser efetuado no local detrabalho onde o trabalhador presta a sua atividade ou por

outro modo acordado entre o trabalhador e a empresa, emnumerário, cheque ou transferência bancária.
Cláusula 31.ª

Subsídio de Natal ou 13.º mês
1 - Os trabalhadores com um ou mais anos de serviço têmdireito a um subsídio de Natal de montante igual ao da retri-buição mensal.
2 - Os trabalhadores que tenham completado o períodoexperimental mas não concluam um ano de serviço até 31 dedezembro têm direito a um subsídio de Natal de montanteproporcional ao número de meses de serviço completadosaté essa data.
3 - Cessando o contrato de trabalho, a entidade patronalpagará ao trabalhador; a parte do subsídio de Natal propor-cional ao número de meses completos de serviço no ano dacessação.
4 - Suspendendo-se o contrato de trabalho por impedi-

mento prolongado do trabalhador, este terá direito:
a) No ano da suspensão, a um subsídio de Natal de montante

proporcional ao número de meses completos de serviço
prestado nesse ano;

b) No ano de regresso à prestação de trabalho, a um subsídio
de Natal de montante proporcional ao número de meses
completos de serviço até 31 de dezembro, a contar da data
do regresso.

5 - O subsídio de Natal será pago até 15 de dezembro de
cada ano, salvo casos de cessação do contrato de trabalho,
em que o pagamento se efetuará na data da verificação da
cessação referida.

Cláusula 32.ª
Diuturnidades

1 - A retribuição auferida será acrescida de uma diuturni-dade de 6 % indexada ao valor do salário do grupo V doanexo II por cada 3 anos de permanência nas categorias semacesso obrigatório, com o limite de 3 diuturnidades.
2 - Para este efeito conta-se o tempo de antiguidade nacategoria presente convenção.

CAPÍTULO VI
Suspensão da prestação do trabalho

Cláusula 33.ª
Descanso semanal e feriados

1 - Os dias de descanso semanal são o sábado e o domingo.
2 - Os trabalhadores que tenham trabalhado nos dias dedescanso semanal ou nos feriados têm direito a um dia dedescanso num dos 3 dias úteis seguintes.
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3 - São feriados obrigatórios:
1 de janeiro;Sexta-Feira Santa;25 de abril;1 de maio;Corpo de Deus (festa móvel);10 de junho;15 de agosto;5 de outubro;1 de novembro;1 de dezembro;8 de dezembro;25 de dezembro.

4 - O feriado de Sexta-Feira Santa poderá ser observadoem outro dia com significado local no período da Páscoa,desde que haja o acordo da maioria dos trabalhadores.
5 - Além dos feriados obrigatórios, serão observados:O feriado municipal da localidade ou, quando este nãoexistir, o feriado da capital do distrito;A Terça-Feira de Carnaval.

Cláusula 34.ª
Direito a férias

1 - O direito a férias adquire-se com a celebração do con-trato de trabalho e vence-se no dia 1 de janeiro de cada ano.
2 - O período anual de férias é de 22 dias úteis, sem pre-juízo da retribuição normal.
3 - No ano de admissão o trabalhador tem direito a:
a) 8 dias úteis de férias, caso esta ocorra no decurso do pri-meiro semestre;b) Ao período normal de 22 dias úteis, caso a admissão ocorrano 2.º semestre e após o decurso de seis meses completos deserviço.
4 - O direito a férias é irrenunciável e o seu gozo efetivonão pode ser substituído, fora dos casos expressamente pre-vistos na lei.
5 - Durante o gozo do seu período de férias o trabalhadornão poderá exercer qualquer outra atividade remunerada.

Cláusula 35.ª
Marcação das férias

1 - A marcação do período de férias deverá ser feita poracordo entre a empresa e o trabalhador até 30 de abril decada ano civil.
2 - Na falta de acordo, compete à empresa estabelecer operíodo de férias, ouvindo para o efeito a comissão de traba-lhadores, a comissão sindical ou o delegado sindical.
3 - Caso ocorra a situação prevista no número anterior aempresa só pode marcar o gozo de férias no período com-preendido entre 1 de maio e 31 de outubro.
4 - As férias poderão ser marcadas para serem gozadasem períodos interpolados, desde que com acordo do traba-lhador, não podendo um dos períodos ser inferior a 10 diasúteis consecutivos.

5 - Podem acumular as férias de 2 anos os trabalhadoresque pretendam gozá-las nas regiões autónomas ou junto defamiliares no estrangeiro, salvo no caso de encerramentototal do estabelecimento.
6 - Aos trabalhadores do mesmo agregado familiar queestejam ao serviço da mesma empresa deverá ser concedidaa faculdade de gozarem as suas férias simultaneamente,desde que daí não resulte prejuízo grave para a empresa.
7 - No ano da suspensão do contrato de trabalho porimpedimento prolongado, respeitante ao trabalhador, se severificar impossibilidade total ou parcial do gozo do direitoa férias já vencido o trabalhador terá direito à retribuiçãocorrespondente ao período de férias não gozado e respetivosubsídio).
8 - No ano da cessação do impedimento prolongado, otrabalhador tem direito, após a prestação de três meses deserviço efetivo, a um período de férias e respetivo subsídioequivalente aos que se teriam vencido em 1 de janeiro desseano se tivesse estado ininterruptamente ao serviço.
9 - Cessando o contrato de trabalho por qualquer forma,o trabalhador terá direito a receber a retribuição correspon-dente a um período de férias proporcional ao tempo de ser-viço prestado no ano da cessação, bem como ao respetivosubsídio.
10 - Se o trabalhador adoecer durante as férias, serão asmesmas interrompidas, desde que a entidade patronal seja dofacto informada, prosseguindo o respetivo gozo após o termoda situação de doença, nos termos em que as partes acordem,ou, na falta de acordo, logo após a alta.
11 - Quando se verificar a situação prevista no númeroanterior, relativamente a um período de férias já iniciado, otrabalhador deverá comunicar imediatamente e provar logoque possível à empresa o dia do início da doença, bem comodo seu termo.
12 - O trabalhador que vá prestar serviço militar obriga-tório deve gozar as suas férias imediatamente antes de deixara empresa. No caso de não dispor de tempo para isso, rece-be a remuneração correspondente ao período de férias e res-petivo subsídio.
13 - Para os trabalhadores que regressem do serviço mili-tar deverá cumprir-se o estipulado na lei vigente.
14 - Os dias de férias que excedam o número de dias con-tados entre o momento da apresentação do trabalhador apósa cessação do impedimento e o termo do ano civil em queesta se verifique serão gozadas até ao dia 30 de abril do anoimediato.
15 - No caso de a empresa obstar ao gozo de férias nostermos previstos neste CCT, o trabalhador receberá, a títulode indemnização o triplo da retribuição correspondente aoperíodo em falta, que deverá obrigatoriamente ser gozado até30 de abril do ano civil subsequente.
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Cláusula 36.ª
Subsídio de férias

1 - Além da retribuição correspondente ao período deférias, os trabalhadores têm direito a um subsídio de férias demontante igual a um mês de retribuição.
2 - Este subsídio beneficiará sempre de qualquer aumen-to que se verificar até ao momento de o trabalhador ir gozaras suas férias.

Cláusula 37.ª
Licença sem retribuição

1 - A empresa pode atribuir ao trabalhador, a pedidodeste, licença sem retribuição.
2 - O período de licença sem retribuição conta-se paraefeitos de antiguidade.
3 - Durante o mesmo período cessam os direitos, deverese garantias das partes, na medida em que pressuponham aefetiva prestação de trabalho.
4 - A empresa deverá passar ao trabalhador documentocomprovativo da autorização e período de licença sem retri-buição.

Cláusula 38.ª
Faltas, princípios gerais

1 - Considera-se falta a ausência do trabalhador durante operíodo normal de trabalho diário a que está obrigado.
2 - As faltas justificadas, quando previsíveis, serão obri-gatoriamente comunicadas à empresa com a antecedênciamínima de 5 dias.
3 - Quando imprevistas, as faltas justificadas serão obri-gatoriamente comunicadas à empresa logo que possível.

Cláusula 39.ª
Faltas justificadas

1- Consideram-se justificadas as faltas prévia ou poste-riormente autorizadas pela empresa, bem como as motivadaspor:
a) Doença ou acidente de trabalho;b) Impossibilidade de prestar trabalho devido a facto que nãoseja imputável ao trabalhador, nomeadamente cumprimentode obrigações legais e necessidade de prestação de assistên-cia inadiável a membros do seu agregado familiar;c) Falecimento do cônjuge não separado de pessoas e bens,pais, filhos, sogros, genros e noras, durante 5 dias consecu-tivos;d) Falecimento de avós, bisavós, netos, bisnetos, cunhados,irmãos, avós e bisavós do cônjuge, ou outro parente ou afimda linha reta ou do 2.º grau da linha colateral e pessoas quevivam em comunhão de vida e habitação com o trabalhador,durante 2 dias consecutivos;e) Casamento, durante 11 dias consecutivos, excluindo os diasde descanso intercorrentes;

f) Nascimento de filhos, 5 dias úteis, seguidos ou interpolados,no primeiro mês a seguir ao nascimento;g) Prática de atos necessários ao exercício de funções em asso-ciações sindicais ou instituições de previdência, quandodadas por dirigentes sindicais, delegados sindicais ou traba-lhadores requisitados pelo sindicato para aquele efeito;h) Prestação de provas de exame em estabelecimentos de ensi-no, nos termos legais.
2 - Estas faltas não implicam perda de vencimento ouprejuízo de quaisquer direitos ou regalias dos trabalhadores,com as seguintes exceções:
a) Não são retribuídas as faltas motivadas por doença ou aci-dente de trabalho;b) Não são retribuídas as faltas consequentes das situações pre-vistas na alínea b) do número anterior que, pela sua nature-za, não imponham à empresa a retribuição do período deausência, sem prejuízo da respetiva justificação;c) Não são retribuídas as faltas consequentes das situações pre-vistas na alínea g) do número anterior, sem prejuízo do dis-posto na lei.
3 - As faltas previstas nas alíneas c) e d) do número 1 con-tam-se a partir da data em que o trabalhador tiver conheci-mento do facto, exceto se receber a comunicação fora doperíodo normal de trabalho.

Cláusula 40.ª
Faltas injustificadas

Consideram-se injustificadas as faltas dadas pelos traba-lhadores sem observância do estabelecido neste contrato.
CAPÍTULO VII
Disciplina
Cláusula 41.ª

Infracção disciplinar
Considera-se infração disciplinar o ato ou omissão comdolo ou culpa do trabalhador que viole os deveres que lhecaibam nessa qualidade.

Cláusula 42.ª
Poder disciplinar

1 - A empresa, nos termos das disposições seguintes,exerce o poder disciplinar sobre os trabalhadores que seencontrem ao seu serviço, quer diretamente quer através dossuperiores hierárquicos dos trabalhadores, mas sob a suadireção e responsabilidade.
2 - O poder disciplinar exerce-se obrigatoriamente atra-vés do processo disciplinar devidamente elaborado, comaudição das partes e testemunhas, tendo em consideraçãotudo o que puder esclarecer os factos.
3 - O procedimento disciplinar deve exerce-se nos 60 diassubsequentes àquele em que a empresa ou o superior hierár-quico com competência disciplinar tiver conhecimento dainfração.
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4 - O processo deverá ser concluído no prazo de 90 diase serão asseguradas aos trabalhadores suficientes garantiasde defesa. 
5 - Nenhuma das sanções previstas nas alíneas c) e d) dacláusula seguinte poderá ser aplicada sem que tenha sido ela-borado o respetivo processo disciplinar, nos termos da lei.

Cláusula 43.ª
Sanções disciplinares

As infrações poderão ser punidas com:
a) Repreensão;b) Repreensão registada;c) Suspensão da prestação de trabalho, sem vencimento, até 12dias por cada infração;d) Despedimento com justa causa.

Cláusula 44.ª
Sanções abusivas

1 - Consideram-se abusivas as sanções disciplinaresmotivadas pelo facto de o trabalhador:
a) Haver reclamado legitimamente contra as condições de tra-balho;b) Se recusar a exceder os períodos normais de trabalho;c) Ter prestado ao sindicato informações sobre a vida internadas empresas respeitantes às condições de trabalho necessá-rias e adequadas ao cabal desempenho das funções sindi-cais;d) Ter posto o sindicato ao corrente de transgressões às leis detrabalho e deste CCT cometidas pela empresa, sobre si ousobre os colegas;e) Ter declarado ou testemunhado, com verdade, contra aempresa em processo disciplinar, perante os tribunais ouqualquer outra entidade com poder de instrução;f) Haver reclamado individual ou coletivamente contra as con-dições de trabalho;g) Exercer ou candidatar-se a funções em associações sindicaisou de segurança social ou de delegado sindical;h) Em geral, exercer, ter exercido, pretender exercer ou invo-car os direitos e garantias que lhe assistem.

Cláusula 45.ª
Consequência da aplicação de sanções abusivas

A aplicação de alguma sanção abusiva nos termos dacláusula anterior, além de responsabilizar a entidade patronalpor violação das leis de trabalho, dá direito ao trabalhadorvisado a ser indemnizado nos termos da lei.
CAPÍTULO VIII

Cessação do contrato de trabalho
Cláusula 46.ª

Causas da cessação do contrato de trabalho
1 - O contrato de trabalho cessa:
a) Por mútuo acordo das partes;b) Por rescisão de qualquer das partes, ocorrendo justa causa;c) Por rescisão unilateral por parte do trabalhador;d) Por caducidade.

2 - A declaração de despedimento referida nas alíneas b)e c) do número anterior deverá ser comunicada à outra partepor forma inequívoca.
3 - No restante, esta matéria rege-se pelo disposto noDecreto-Lei n.º 64-A/89, de 27 de fevereiro e Decreto-Lein.º 400/91 de 16 de outubro de 1991.

Cláusula 47.ª
Certificado de trabalho

1 - Ao cessar o contrato de trabalho, e seja qual for omotivo, a empresa tem de passar ao trabalhador certificadoonde conste o tempo durante o qual esteve ao serviço daempresa e cargo ou cargos que desempenhou.
2 - O certificado não pode ter quaisquer outras referên-cias, salvo quando expressamente requeridas pelo trabalha-dor.

CAPÍTULO IX
Deslocações
Cláusula 48.ª
Princípio geral

Consideram-se deslocações em serviço os movimentospara fora do local habitual de trabalho ao serviço da empre-sa, por tempo determinado ou indeterminado, com carácterregular ou acidental.
1 - As deslocações efetuadas em veículo dos trabalhado-res serão pagas na base do coeficiente de 0,26 sobre o preçoem vigor de um litro de gasolina super, na altura da desloca-ção, por cada quilómetro percorrido.
2 - Os trabalhadores podem recusar-se a utilizar viaturaprópria para serviço da empresa.
3 - Todas as despesas feitas pelos trabalhadores ao servi-ço da empresa serão pagas, integralmente, por esta, contradocumentação.
4 - Os trabalhadores que com carácter de regularidade, sedesloquem em serviço da empresa terão direito a um segurode acidentes pessoais no valor de 7481,97 €.

Cláusula 49.ª
Pequenas deslocações

Consideram-se pequenas deslocações todas aquelas quepermitam até 1 hora e 30 minutos para cada percurso, a idae regresso diário dos trabalhadores ao local habitual de tra-balho.
Cláusula 50.ª

Grandes deslocações
1 - Consideram-se grandes deslocações as que excedem olimite previsto na cláusula 49.ª.
2 - A empresa manterá inscritos nas folhas de pagamentoda Segurança Social, com o tempo de trabalho normal, ostrabalhadores deslocados.
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3 - O tempo de deslocação conta-se para todos os efeitoscomo tempo normal de serviço. Se a duração da viagem forsuperior a 6 horas, o trabalhador só iniciará o trabalho no diaimediato.
4 - Todos os trabalhadores deslocados terão direito quin-zenalmente ao pagamento das viagens de e para o local dasua residência durante o fim-de-semana.
5 - Sempre que em serviço um profissional conduza veí-culos da empresa, todas as responsabilidades ou prejuízoscabem a esta, à exceção dos casos de responsabilidade cri-minal.
6 - Sempre que um trabalhador se desloque em serviço daempresa para fora do local habitual de trabalho e seja vítimade acidente, que o incapacite para o trabalho, caso não hajaadequada transferência de responsabilidade para companhiade seguros, a entidade patronal será responsável pela perdade salários resultante do acidente.

Cláusula 51.ª
Doença em deslocação

1 - Durante o período de doença, comprovada sempre quepossível por atestado médico, o trabalhador deslocado man-tém os direitos decorrentes da sua deslocação e tem aindadireito ao pagamento da viagem até ao local onde possa rece-ber  o tratamento adequado prescrito pelo médico.
2 - Nas situações previstas no número anterior, tem o tra-balhador ainda direito a que a empresa lhe garanta:
a) Hospitalização ou alojamento e alimentação até que o seu

estado de saúde lhe permita retomar o trabalho;
b) Pagamento das despesas necessárias à deslocação de um

familiar no caso de tal se tornar necessário face à gravidade
da doença, falecimento e, neste caso, às despesas de transla-
dação ou funeral.

3 - A entidade patronal pode transferir as responsabilida-des previstas nos pontos 1 e 2 para uma companhia de segu-ros.
4 - O trabalhador ou os seus familiares obrigam-se areembolsar vierem a receber da Segurança Social, obrigan-do-se a requerê-los dentro dos prazos legais.

Cláusula 52.ª
Complemento de pensões por acidente

1 - Nos casos de incapacidade permanente parcial para otrabalhador ou de incapacidade permanente absoluta para otrabalho habitual, resultante de acidente de trabalho ou dedoença profissional, a entidade patronal deve diligenciar nosentido de conseguir a reconversão do trabalhador para fun-ção compatível com a sua capacidade.
2 - No caso previsto no número anterior, a entidade patro-nal completará, ao trabalhador, o vencimento corresponden-te à categoria profissional em que estava qualificado à data

do acidente ou da doença profissional, sempre que a remu-neração correspondente à nova categoria profissional acres-cida da pensão lhe seja inferior.
CAPÍTULO XI

Saúde, higiene e segurança do trabalho
Cláusula 53.ª
Princípio geral

As entidades patronais obrigam-se a cumprir as disposi-ções gerais em vigor sobre esta matéria.
CAPÍTULO XII
Comissão paritária

Cláusula 54.ª
Constituição, funcionamento e competência

1 - Será constituída uma comissão paritária formada por4 elementos, sendo 2 nomeados pela APECA e 2 peloSinCESAHT.
2 - As partes indicarão reciprocamente e por escrito, nos30 dias subsequentes à entrada em vigor desta convenção, osnomes dos respetivos representantes na comissão paritária.Por cada representante será indicado 1 elemento suplentepara substituição dos efetivos em caso de impedimento.
3 - Os representantes das partes podem ser assistidos porassessores até ao máximo de 2, os quais não terão direito avoto.
4 - Tanto os elementos efetivos como os suplentes podemser substituídos, a todo o momento, pela parte que os man-datou, mediante comunicação por escrito à outra parte.
5 - Compete à comissão paritária interpretar e integrarcasos omissos da presente convenção e deliberar sobre acriação de categorias profissionais e sua integração nosníveis de remuneração.
6 - As deliberações da comissão paritária são tomadas porunanimidade e desde que estejam presentes, pelo menos, umrepresentante de cada uma das partes. Para deliberação sópoderá pronunciar-se igual número de representantes decada parte.
7 - As deliberações da comissão paritária entrarão ime-diatamente em vigor e serão entregues no Ministério doEmprego e Segurança Social para efeitos de depósito epublicação.
8 - A comissão paritária funcionará mediante convocaçãopor escrito de qualquer das partes, devendo as reuniões sermarcadas com a antecedência de 15 dias com a indicação daagenda de trabalhos, local, dia e hora da reunião.
9 - A alteração da agenda de trabalhos só é possível pordeliberação unânime dos membros da comissão presentes.
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CAPÍTULO XIII
Disposições finais e transitórias

Cláusula 55.ª
Garantia das regalias anteriores e revogação de textos
1 - Da aplicação da presente convenção não poderãoresultar quaisquer prejuízos para os trabalhadores, designa-damente baixa ou mudança de categoria ou classe, bemcomo a diminuição de retribuições ou outras regalias decarácter regular ou permanente que estejam a ser praticados,tendo a classificação dos trabalhadores abrangidos de cor-responder às categorias constantes desta convenção.
2 - Os técnicos de contas, inscritos como tal, obrigam-sea prestar os seus serviços apenas à empresa, colocando à dis-posição desta toda a sua capacidade profissional.

Cláusula 56.ª
Tabela de reclassificações

A partir da data da entrada em vigor do presento CCT sãooperadas as seguintes reclassificações profissionais:

Cláusula 57.ª
Disposição final

As matérias não alteradas mantêm-se em vigor nos ter-mos constantes do CCT publicado no Boletim do Trabalho eEmprego, 1.ª série, n.º 27, de 22 de julho de 2004 (pág. 2343e segts.), com as alterações constantes do Boletim doTrabalho e Emprego, n.º 27, de 22 de julho de 2006 (pág.3100 e segts.) e no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 38,de 15 de outubro de 2008 (pág. 4059 e segts.).

ANEXO I
Categorias profissionais e definição de funções

A - Contabilidade
Contabilista

Organiza e dirige os serviços de contabilidade e dá con-selhos sobre problemas de natureza contabilística; estuda aplanificação dos circuitos contabilísticos, analisando osdiversos sectores de atividade da empresa, de forma a asse-gurar uma recolha de elementos precisos, com vista a deter-minação de custos e resultados de exploração; elabora oplano de contas a utilizar para a obtenção dos elementosmais adequados à gestão económico-financeira e cumpri-mento da legislação comercial e fiscal; supervisiona a escri-turação dos registos e livros de contabilidade, coordenando,orientando o dirigindo os empregados encarregados dessaexecução; fornece os elementos contabilísticos necessários àdefinição da política orçamental e organiza e assegura o con-trole da execução do orçamento; elabora ou certifica osbalancetes e outras informações contabilísticas a submeter àadministração ou a fornecer a serviços públicos; procede aoapuramento de resultados, dirigindo o encerramento das con-tas e a elaboração do respetivo balanço, que apresenta e assi-na; elabora o relatório explicativo que acompanha a apre-sentação de contas ou fornece indicações para essa elabora-ção; efetua as revisões contabilísticas necessárias, verifican-do os livros ou registos para se certificar da correção da res-petiva escrituração.
Técnico de contas

Executa tarefas análogas às definidas para o contabilista.É responsável perante a Direção Geral das Contribuições eImpostos pelas escritas das empresas que subscreve.
Técnico de contabilidade

Ocupa-se da organização e planeamento de toda a docu-mentação contabilística das empresas contratadas, na sede daempresa ou dos clientes desta executando todos os trabalhospreparatórios para a sua escrituração, quer seja em livros oufichas individuais tradicionais quer seja em códigos infor-máticos dentro dos princípios contabilísticos geralmenteaceites.Verifica se a documentação recebida está de harmoniacom as exigências fiscais que a administração fiscal impõeàs empresas como contribuintes em IVA , IRC ou IRS.Executa todas as tarefas de classificação elaborando sempre

Designação anterior Designação atual
Chefe de departamento Chefe de serviços
Chefe de divisão
Correspondente em línguas 
estrangeiras Eliminada

Documentalista
Tradutor
Escriturário principal Técnico administrativo
Subchefe de secção
Arquivista de informática Operador de computadores
Operador de registo de dados de 1.ª Assistente administrativo 

de II
Operador de registo de dados de 2.ª Assistente administrativo 

de III
Primeiro-escriturário Assistente administrativo

de I
Segundo-escriturário Assistente administrativo 

de II
Terceiro-escriturário Assistente administrativo 

de III
Dactilógrafo Assistente administrativo 

de III

Classe Escalão de remuneração
- 1

Classe Escalão de remuneração
- 1

Classes Escalão de remuneração
Principal 3

1.ª 4
2.ª 5

Estagiários 6-B



4 de janeiro de 2016 15III
Número 1

que necessário documentos de natureza contabilística desig-nados por documentos de operações diversas.Verifica se os diários executados sob a forma escrita ouformulário informático corresponde aos documentos classi-ficados e lançados.Elabora a conferência de contas-correntes e certifica asinformações contabilísticas neles registadas procedendo acorreções quando julgadas necessárias.Faz verificações periódicas e submete o seu trabalho àapreciação do seu superior hierárquico.
B - Administrativos e apoio

Analista de funções

Reúne, analisa e elabora informação sobre as funções dosdiferentes postos de trabalho; escolhe ou recebe a incum-bência de estudar o posto ou postos de trabalho mais ade-quados à observação que se propõe realizar e analisa as tare-fas tais como se apresentam; faz as perguntas necessárias aoprofissional e/ou a alguém conhecedor do trabalho, registan-do, de modo claro, direto e pormenorizado, as diversas fasesdo trabalho, tendo em atenção a sequência lógica de movi-mentos, ações e tarefas, de forma a responder às perguntasda fórmula de análise sobre o que o trabalhador, como faz,porque o faz e o que exige o seu trabalho, executando umresumo tão sucinto quanto possível do posto de trabalho noseu conjunto.
Analista de informática

Concebe e projeta, no âmbito do tratamento automáticoda informação, os sistemas que melhor respondem aos finsem vista, tendo em conta os meios de tratamento disponí-veis; consulta os interessados, a fim de recolher elementoselucidativos dos objetivos que se têm em vista; determina seé possível e economicamente rentável utilizar um sistema detratamento automático de informação; examina os dadosobtidos, determina qual a informação a ser recolhida, comque periodicidade e em que ponto do seu circuito, bem comoa forma e a frequência com que devem ser apresentados osresultados; determina as alterações a introduzir necessárias ànormalização dos dados e as transformações a fazer nasequência das operações; prepara ordinogramas e outrasespecificações para o programador, efetua testes, a fim de secertificar se o tratamento automático da informação se adap-ta aos fins em vista e, caso contrário, introduz as modifica-ções necessárias. Pode ser incumbido de dirigir a preparaçãodos programas. Pode coordenar os trabalhos das pessoasencarregadas de executar as fases sucessivas das operaçõesda análise do problema. Pode dirigir e coordenar a instalaçãode sistemas de tratamento automático de informação.Pode ser especializado num domínio particular, nomea-damente na análise lógica dos problemas ou na elaboraçãode esquemas de funcionamento.

Arquivista de informática

Classifica, cataloga, arquiva e mantém atualizados supor-tes de informática; classifica e cataloga suportes (cartões,fitas, discos, cassetes) programas, dossiers de análise eoutros, de acordo com o conteúdo, finalidade do programa edata; prepara índices de referência; arquiva os suportes deacordo com a referência atribuída; fornece os suportes deinformática necessários à exploração; elabora registos deentrada e saída destes; verifica o seu estado de conservaçãodepois de devolvidos.
Caixa

Tem a seu cargo as operações da caixa e registo do movi-mento relativo a transações respeitantes à gestão da empre-sa; recebe numerário e outros valores e verifica se a suaimportância corresponde à indicada nas notas de venda ounos recibos; prepara os sobrescritos segundo as folhas depagamento. Pode preparar os fundos destinados a seremdepositados e tomar as disposições necessárias para oslevantamentos.
Chefe de departamento ou divisão

1 - Estuda, organiza dirige e coordena, sob a orientaçãodo seu superior hierárquico, num ou vários dos departamen-tos da empresa, as atividades que lhe são próprias; exerce,dentro do departamento que chefia e nos limites da sua com-petência, funções de direção, orientação e fiscalização dopessoal sob as suas ordens e de planeamento das atividadesdo departamento, segundo as orientações e fins definidos;propõe a aquisição de equipamento e materiais e a admissãode pessoal necessário ao bom funcionamento do departa-mento e executa outras funções semelhantes.
2 - As categorias que correspondem a esta profissão serãoatribuídas de acordo com o departamento chefiado e o graude responsabilidade requerido.
Chefe de secção

Coordena, dirige e controla o trabalho de um grupo deprofissionais administrativos com atividades afins.
Controlador de informática

Classe Escalão de remuneração
- 4

Classe Escalão de remuneração
- 1

Classe Escalão de remuneração
- 5

Classe Escalão de remuneração
- 5

Classe Escalão de remuneração
- 2

Classe Escalão de remuneração
- 3

Classes Escalão de remuneração
1.ª 6
2.ª 7

Estagiário 8-B
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Controla os documentos-base recebidos e os elementosde entrada e saída, a fim de que os resultados sejam entre-gues no prazo estabelecido; confere a entrada dos documen-tos-base, a fim de verificar a sua qualidade quanto à nume-ração de códigos visíveis e informação de datas para o pro-cessamento; indica as datas de entrega dos documentos-basepara o registo e verificação através de máquinas apropriadasou processamento de dados pelo computador; certifica-se doandamento do trabalho com vista à sua entrega dentro doprazo estabelecido; compara os elementos de saída a partirdo total das quantidades conhecidas e das inter-relações comos mapas dos meses anteriores e outros elementos que pos-sam ser controlados; assegura-se da qualidade na apresenta-ção dos mapas.Pode informar as entidades que requerem os trabalhosdos incidentes ou atrasos ocorridos.
Correspondente em línguas estrangeiras

Redige cartas e quaisquer outros documentos de escritó-rio em línguas estrangeiras, dando-lhes seguimento apro-priado; lê, traduz, se necessário, o correio recebido e junta-lhe a correspondência anterior sobre o mesmo assunto; estu-da documentos e informa-se sobre a matéria em questão ourecebe instruções definidas com vista à resposta; redige tex-tos, faz rascunhos de cartas, dita-as ou dactilografa-as. Podeser encarregado de se ocupar dos respetivos processos.
Dactilógrafo

Escreve à máquina cartas, notas e textos baseados emdocumentos por outros meios; imprime, por vezes, papéis-matrizes (stencil) ou outros materiais com vista à reproduçãode textos. Acessoriamente, pode executar serviços de arqui-vo.
Director de serviços

Estuda, organiza, dirige e coordena, nos limites dos pode-res de que está investido, as atividades do organismo ou daempresa ou de um ou vários dos seus departamentos. Exercefunções tais como: colaborar na determinação da política daempresa; planear a utilização mais conveniente da mão-de-obra, equipamento, materiais, instalações e capitais; orientar,dirigir e fiscalizar a atividade do organismo ou empresasegundo os planos estabelecidos, a política adotada e as nor-mas e regulamentos prescritos; criar e manter uma estruturaadministrativa que permita explorar e dirigir a empresa demaneira eficaz; colaborar na fixação da política financeira eexercer a verificação dos custos.
Documentalista

Organiza o núcleo da documentação e assegura o seu fun-cionamento ou, inserido num departamento, trata a docu-mentação tendo em vista as necessidades de um ou mais sec-tores da empresa; faz a seleção, compilação, codificação etratamento da documentação; elabora resumos de artigos ede documentos importantes e estabelece a circulação destese de outros documentos pelos diversos sectores da empresa:organiza e mantém atualizados os ficheiros especializados;promove a aquisição da documentação necessária aos obje-tivos a prosseguir.Pode fazer o arquivo e/ou o registo de entrada e saída dedocumentação.
Escriturário

1 - Executa várias tarefas que variam consoante a nature-za e importância do escritório onde trabalha; redige relató-rios, cartas, notas informativas e outros documentos,manualmente ou à máquina, dando-lhes o seguimento apro-priado; tira as notas necessárias à execução das tarefas quelhe competem; examina o correio recebido, separa-o, classi-fica-o e compila os dados que são necessários para prepararas respostas; elabora, ordena ou prepara os documentos rela-tivos à encomenda, distribuição e regularização das comprase vendas; recebe pedidos de informações e transmite-os àpessoa ou serviço competente; põe em caixa os pagamentosde contas e entrega recibos; escreve em livros as receitas edespesas, assim como outras operações contabilísticas, eestabelece o extrato das operações efetuadas e de outrosdocumentos para informação da direção; atende os candida-tos às vagas existentes, informa-os das condições de admis-são e efetua registos de pessoal; preenche formulários ofi-ciais relativos ao pessoal ou à empresa; ordena e arquivanotas de livranças, recibos, cartas e outros documentos e ela-bora dados estatísticos.Acessoriamente, nota em estenografia, escreve à máqui-na e opera com máquinas de escritório.
2 - Para além da totalidade ou parte das tarefas descritasem 1, pode verificar e registar a assiduidade do pessoal,assim como os tempos gastos na execução das tarefas, comvista ao pagamento de salários ou outros fins.
Inspector administrativo

Tem como principal função a inspeção de delegações,agências, escritórios e empresas associadas no que respeita àcontabilidade e administração das mesmas.
Operador de computadores

Classe Escalão de remuneração
- 4

Classes Escalão de remuneração
1.º ano 9-B
2.º ano 8-B

Classe Escalão de remuneração
- 1

Classe Escalão de remuneração
- 4

Classes Escalão de remuneração
1.ª 5
2.ª 6-A
3.ª 7

Estagiário - 2.º ano 8-B
Estagiário - 1.º ano 9-B

Classe Escalão de remuneração
- 2
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1.ª 5
2.ª 6-A
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Aciona e vigia uma máquina automática para tratamentoda informação, prepara o equipamento consoante os traba-lhos a executar; recebe o programa em cartões, em suportemagnético sensibilizado; chama-o a partir da consola seccio-nando dispositivos adequados ou por qualquer outro proces-so; coloca papel na impressora e os cartões ou suportes mag-néticos nas respetivas unidades de perfuração ou de leitura eescrita; introduz, se necessário, dados nas unidades de leitu-ra; vigia o funcionamento do computador e executa as mani-pulações necessárias (colocação de bandas nos desenrolado-res, etc.) consoante as instruções recebidas; retira o papelimpresso, os cartões perfurados e os suportes magnéticossensibilizados, se tal for necessário para a execução e outrastarefas; deteta possíveis anomalias e comunica-as superior-mente; anota os tempos utilizados nas diferentes máquinas emantém atualizados os registos e os quadros relativos aoandamento dos diferentes trabalhos. Pode vigiar as instala-ções de ar condicionado e outras, para obter a temperaturarequerida para o funcionamento dos computadores, efetuar aleitura dos gráficos e detetar possíveis avarias. Pode serespecializado no trabalho com uma consola ou com materialperiférico e ser designado em conformidade, como porexemplo: operador de consola; operador de material perifé-rico.
Operador de registos de dados

Recebe vários dados, estatísticos ou outros, a fim deserem perfurados em cartões ou bandas e registados emsuportes magnéticos, que hão-de servir de base a trabalhosmecanográficos, para o que utiliza máquinas apropriadas;elabora programas consoante os elementos comuns a umasérie de cartões, fitas perfuradoras ou suportes magnéticos,para o que aciona o teclado de uma máquina; aciona omesmo teclado para registar os dados não comuns por meiode perfurações, registos ou gravações, feitos em cartões, fitasou bandas e discos, respetivamente; prime o teclado de umaverificadora para se certificar de possíveis erros existentesnos cartões já perfurados ou suportes magnéticos sensibili-zados; corrige possíveis erros detetados, para o que elaboranovos cartões ou grava os suportes magnéticos utilizados.Pode trabalhar com um terminal ligado diretamente ao com-putador a fim de, a partir dos dados introduzidos, obter asrespostas respetivas, sendo designado em conformidade(operador de terminais).
Planeador de informática

Prepara os elementos de entrada no computador e asse-gura-se do desenvolvimento das fases previstas no processo;providencia o fornecimento de fichas, mapas, cartões, dis-cos, bandas e outros necessários à execução de trabalhos;assegura-se do desenvolvimento das fases previstas no pro-cesso consultando documentação apropriada; faz a distribui-ção dos elementos de saída recolhidos no computador, assim

como os de entrada, pelos diversos serviços ou secções, con-soante a natureza dos mesmos, Pode determinar as associa-ções de programas mais convenientes quando se utilize umamultiprogramação, a partir do conhecimento da capacidadeda memória e dos periféricos.
Programador de informática

Estabelece programas que se destinam a comandar ope-rações de tratamento automático da informação por compu-tador; recebe as especificações e instruções preparadas peloanalista de informática, incluindo todos os dados elucidati-vos dos objetivos a atingir, prepara os organogramas e pro-cede à codificação dos programas; escreve instruções para ocomputador; procede a testes para verificar a validade doprograma e introduz-lhe alterações sempre que necessário;apresenta os resultados obtidos sob a forma de mapas, car-tões perfurados, suportes magnéticos ou por outros proces-sos. Pode fornecer instruções escritas para o pessoal encar-regado de trabalhar com o computador.
Recepcionista

Recebe clientes e dá explicações sobre os artigos, trans-mitindo indicações dos respetivos departamentos; assiste naportaria recebendo e atendendo visitantes que pretendamencaminhar-se para a administração ou para os funcionáriossuperiores ou atendendo outros visitantes com orientaçãodas suas visitas e transmissão de indicações várias.
Recepcionista de secretariado

Ocupa-se especificamente do secretariado, rececionadotoda a correspondência proveniente dos clientes contratados,encaminhando os assuntos para os respetivos departamentos.Regista os assuntos dos clientes contratados rececionadospor via telefónica ou outra, dando as informações conve-nientes ou encaminhando o assunto para os respetivos depar-tamentos.Receciona os documentos que lhe são entregues pelosclientes contratados, registando-os e encaminhando-os paraos respetivos departamentos.É responsável pelos livros de protocolo e pelo agenda-mento dos assuntos relacionados com os clientes contrata-dos, incluindo reuniões.Ocupa-se ainda de serviços de expediente e arquivo.
Secretário de direcção
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Ocupa-se do secretariado específico da administração oudireção da empresa. Entre outras, competem-lhe normal-mente as seguintes funções: redigir atas das reuniões de tra-balho; assegurar, por sua própria iniciativa, o trabalho derotina diária do gabinete; providenciar pela realização dasassembleias gerais, reuniões de trabalho, contratos e escritu-ras.
Secretário-geral

Nas associações ou federações ou outras entidades patro-nais similares, apoia a direção, preparando as questões porela a decidir, organizando e dirigindo superiormente a ativi-dade dos serviços.
Escriturário principal

Executa as tarefas mais exigentes que competem ao escri-turário, nomeadamente tarefas relativas a determinadosassuntos de pessoal, de legislação ou fiscais, apuramentos ecálculos contabilísticos e estatísticos complexos e tarefas derelação com fornecedores e/ou clientes que obriguem atomada de decisões correntes, ou, executando as tarefas maisexigentes da secção, colabora diretamente com o chefe desecção e, no impedimento deste, coordena ou controla astarefas de um grupo de trabalhadores administrativos comatividades afins.
Técnico de serviços externos

Presta serviços predominantemente fora da empresa comfunções bem definidas e de acordo com as instruções ema-nadas tanto dos serviços internos como do cliente contrata-do. Desloca-se em transporte urbano, suburbano, ou em via-tura própria ou da empresa. Executa tarefas junto dos clien-tes contratados, nomeadamente a recolha e entrega de docu-mentação. Executa funções de apoio aos serviços de secreta-riado, de informática e de contabilidade, nomeadamentetarefas acordadas com os clientes junto dos diversos orga-nismos e entidades.
Tesoureiro

Dirige a tesouraria, em escritórios em que haja departa-mento próprio, tendo a responsabilidade dos valores de caixaque lhe estão confiados; verifica as diversas caixas e confe-re as respetivas existências; prepara os fundos para seremdepositados nos bancos e toma as disposições necessáriaspara levantamentos; verifica periodicamente se o montantedos valores em caixa coincide com o que os livros indicam.Pode, por vezes, autorizar certas despesas e executar outrastarefas relacionadas com as operações financeiras.
Tradutor

Faz traduções e retroversões de e para línguas estrangei-ras de livros, catálogos, artigos de revista e outros textos decarácter técnico.
C - Serviços auxiliares

Cobrador

Procede fora dos escritórios a recebimentos, pagamentose depósitos, considerando-se-lhe equiparado o empregado deserviços externos que efetua funções análogas relacionadascom escritório, nomeadamente de informações e fiscaliza-ção.
Contínuo

Anuncia, acompanha e informa os visitantes; faz entregade mensagens e objetos inerentes ao serviço interno; estam-pilha e entrega correspondência, além de a distribuir aos ser-viços a que é destinada. Pode executar, excecional e espora-dicamente, o serviço de reprodução e endereçamento dedocumentos. Quando menor de 18 anos, é designado porpaquete.
Guarda

Assegura a defesa, vigilância e conservação das instala-ções do escritório e/ou das instalações gerais da empresa e deoutros valores que lhe sejam confiados, registando, naausência do porteiro, as saídas de mercadorias, veículos emateriais.
Porteiro

Atende os visitantes, informa-se das suas pretensões eanuncia-as ou indica-lhes os serviços a que se devem dirigir;vigia e controla entradas e saídas de visitantes, mercadoriase veículos; recebe a correspondência.
Telefonista

Presta serviço numa central telefónica, transmitindo aostelefones internos as chamadas recebidas e estabelecendoligações internas ou para o exterior. Responde, se necessário,a pedidos de informações telefónicas.
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Trabalhador de limpeza

Executa o serviço de limpeza das instalações administra-tivas.
ANEXO II

Tabela salarial

Porto, 22 de julho de 2015.
Pela APECA - Associação Portuguesa das Empresas deContabilidade e Administração:

Carlos Manuel Boavida Ferreira, mandatário.
Pelo Sindicato do Comércio, Escritórios, Serviços,Alimentação, Hotelaria e Turismo (SinCESAHT):

Henrique Pereira Pinheiro Castro, mandatário.
Pelo FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos doComércio, Escritório e Serviços:

Jorge Manuel Silva Pinto, mandatário.
Pela Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços - FETE-

SE, em representação dos sindicatos seus filiados:
SITESE - Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços;
Sindicato do Comércio, Escritórios e Serviços -

SINDCES/UGT;
António Silva Santos, mandatário.

Declaração
Pelo FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do

Comércio, Escritório e Serviços, em representação dos seus
sindicatos filiados:

- CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio,
Escritórios e Serviços de Portugal.

- Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e
Serviços do Minho.

- Sindicato dos Trabalhadores Aduaneiros em Despachantes e
Empresas.

- Sindicato dos Trabalhadores de Serviços de Portaria,
Vigilância, Limpeza, Domésticas, Profissões Similares e
Actividades Diversas.

- Sindicato dos Empregados de Escritório, Comércio e
Serviços da Horta.

Depositado em 23 de novembro de 2015, a fl. 182 do livro n.º
11, com o n.º 135/2015, nos termos do artigo 494.º do Código do
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.(Publicado no B.T.E., 1.ª série, n.º 45, de 08/12/2015).
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Remuneração
Nível Categoria (1 de julho a

dezembro/2015)
Analista de informática

1 Contabilista 1 060 €
Técnico oficial de contas
Diretor de serviços
Chefe de serviços
Inspetor administrativo

2 Programador de informática 965 €
Secretário-geral
Tesoureiro
Chefe  de secção3 Técnico de contabilidade principal 818 €
Analista de funções
Planeador de informática de 1.ª

4 Secretário de direção 756 €
Técnico de contabilidade de 1.ª
Técnico administrativo
Caixa
Rececionista-secretariado
Técnico de serviços externos

5 Plneador de informática de 2.ª 693 €
Técnico de contabilidade de 2.ª
Assistente administrativo I
Cobrador de 1.ª
Controlador de informática de 1.ª

6-A Operador de computador de 2.ª 617 €
Rececionista de 1.ª
Assistente administrativo II
Estagiário (planeador de informática)

6-B Rececionista - secretariado (estagiário) 611 €
Técnico de contabilidade (estagiário)
Cobrador de 2.ª
Controlador de informática de 2.ª

7 Recepcionista de 2.ª 567 €
Telefonista de 1.ª
Assistente administrativo III

Contínuo de 1.ª
8-A Guarda de 1.ª 513 €

Porteiro de 1.ª
Telefonista de 2.ª
Estagiário do 2.º ano (escriturário)

8-B Estagiário (controlador de informática) 513 €
Estagiário/rececionista
Estagiário (operador de registo de dados)
Contínuo de 2.ª

9-A Guarda de 2.ª 513 €
Porteiro de 2.ª

9-B Estagiário do 1.º ano (escriturário) 513 €
10 Trabalhador de limpeza 513 €
11 Paquete até 17 anos 404 €
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA
IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção
Regional da Administração da Justiça.
Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:

Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 15,91 cada € 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . .€ 17,34 cada € 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . .€ 28,66 cada € 85,98;
Quatro laudas  . . . . . . . . . . . . . .€ 30,56 cada € 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . .€ 31,74 cada € 158,70;
Seis ou mais laudas  . . . . . . . . .€ 38,56 cada € 231,36.
A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página € 0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 27,66 € 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 52,38 € 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 63,78 € 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 74,98 € 37,19.
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Direção Regional do Trabalho e da Ação InspetivaDivisão do Jornal OficialNúmero 181952/02

O Preço deste número: € 6,09 (IVA incluído)


